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PARECER AO PROJETO DE LEI n°® 025/2023

RELATORI

Exmo. Sr. Presidente da Comisséo de Finangas, Orgamento, Obras e Servigos Sociais:

O Vereador que este subscreve, atendendo ao respeitavel
despacho de V.Exa., analisando o Projeto de Lei n° 025/2023, de autoria da Mesa
Diretora, que: “INSTITUI O AUXILIO ALIMENTAGAO EM PECUNIA, NO AMBITO DO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”, tem a relatar
0 que se segue:

O projeto vem a esta Comissdo de Finangas e Orgamento, para
analise, sob os angulos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, em
obediéncia ao disposto no art. 73, |, do Regimento Interno.

O presente Projeto de Lei cria institui o auxilio alimentagdo em
pecunia, aos servidores efetivos e em Comissdo do Quadro de Pessoal da Camara
Municipal de Caraa e dé outras providéncias. A presente demanda tem previsdo em
outros 6rgéos publicos e Poderes, a exemplo no Poder Executivo de Santo Antonio da
Patrulha. O valor a ser disponibilizado aos servidores sera de R$ 350,00 (trezentos e
cinquenta reais), o equivalente a um sacoldo, observe que o valor é proporcional e

razoavel, sendo que outros érgéos pagam monta muito maior que este.

Cabe salientar, que o referido auxilio ja vinha sendo pago através da
Lei Municipal n° 1.737/2017, através de Cartdo emitido junto ao Banco Banrisul, cujo
contrato vencerd em 25/03/2023, contudo, em virtude da pequena quantidade de
servidores, o pagamento em peclnia diretamente no contracheque se mostra mais
viavel, sem a necessidade de contratagdo de empresa.

Artigo 20, da Lei Organica diz o seguinte:
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“ARTIGO 20 - Compete a Camara Municipal, com a sangéo do Prefeito:
| - legislar sobre todas as matérias atribuidas ao Municipio pelas
Constituigées da Unido e do Estado, e por esta Lei Organica;”
Lido em Plenario no dia 06 de margo do corrente ano, durante a 5°

Sessé&o Ordinaria, foi exarado o competente Parecer Juridico por parte da Procuradoria
Juridica da Casa.

a

CONCLUSAO

Em anélise ao Parecer Juridico Emitido pela Doutora Procuradora
Juridica desta Casa Legislativa (Parecer Juridico n° 25/2023), tenho que a
propositura estd em apta quanto a constitucionalidade, legalidade, juridicidade e boa
técnica legislativa, assim opino em conformidade com o parecer juridico apresentado
acima, ou seja, pela aptidéo da presente propositura dentro do campo de analise da
presente comisséo permanente.

Diante do exposto, verifico que o Projeto de Lei n° 025/2023, n&o
guarda em seu seio qualquer nédoa no tocante a sua legalidade né&o ferindo e néo
negando vigéncia a qualquer dispositivo legal.

Pelo supra exposto, este Relator é de Parecer Favordvel a

aprovagéo da matéria em andlise, podendo a mesma ser encaminhada para discusséo
e votagdo em Plenario.

E o que tenho a manifestar.

Sala das Comissées, 05 de dezembro de 2022

Ver. Claudio Luis Sanna
Relator
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COMISSAO DE FINANCAS, ORCAMENTO, OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
Parecer ao Projeto Lei n® 025/2023 de autoria da Mesa Diretora.

VOoTO

A Comissé@o DE FINANCAS, ORCAMENTO, OBRAS E SERVICOS PUBLICOS, por
seus membros infra-assinados, apés analisar o Projeto de Lei n° 025/2023, de autoria
da Mesa Diretora, que: “INSTITUl O AUXILIO ALIMENTAGCAO EM PECUNIA, NO
AMBITO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”,
em conformidade com as conclusdes do relatério exarado pelo Relator, Vereador
Claudio Luis Sanna, opina por sua APROVACAO, por entender que a referida
proposicéo estd em consondncia com a legislagéo vigente, bem como atende aos
interesses da Administragéo Publica Municipal.

E esse o parecer da presente Comiss3o,

Sala das Comissdes, 13 de margo de 2023.

Ver. Bernardo Pereira Ver. Claudio Sanna Ver. Delmar da Silva
Presidente Relator Secretério
(><LAprovagéo (><§ Aprovagéo (X)) Aprovagéo
( ) Rejeicédo () Rejeicéo () Rejeicéo




